
Ata de Registro de Preços nº 010/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 91.007/2025 – SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20241281219 – SMS

VALIDADE: 01 (um) ano

NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 430851

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD,

inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta,

nesta Capital, representada neste ato pelo seu Secretário, Sr. Brenno Oliveira Queiroga de Morais,

nomeado pela Portaria  nº 006/2025-A.P., de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do

Município (DOM) de 02 de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 91.007/2025, publicada no DOM do dia

02 de MAIO de 2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de produtos para

Saúde, GRUPO VI conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

no edital  do  Pregão Eletrônico  nº  91.007/2025,  que é parte  integrante desta Ata,  assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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Ata de Registro de Preços nº 010/2025

Fornecedor: AMAR TRANSPORTES CARGAS E COMERCIO DE ARMARINHOS EM GERAL LTDA 
EPP

CNPJ: 24.827.291/0001 - 54

Endereço: Rua: Francisco Beirão  n° 220 - GP1 – Arujá – SP  CEP: 07414-170

Representante(s): Orlando Adriano dos Reis – CPF: 050.975.468 - 65

Contato: (11 ) 4655 - 2575 – E-mail: novaestrela.licitacao@gmail.com

Dados Bancários: Banco do Brasil – Agência: 4770 - 8 – C/C: 37.146 - 7

 

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO
(marca/modelo,
se for o caso)

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
MÁXIMA VALOR

UNITÁRIO
(R$)

QUANTIDADE
MÍNIMA

50

Fita adesiva branca 
para uso hospitalar, 
composta por papel 
crepado branco, com 
adesivo à base de 
borracha natural, 
dimensões 19 mm x 
50m. Embalado 
conforme a praxe do 
fabricante.

Embalando UND 25.000 R$ 3,49

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O órgão gerenciador  desta Ata de Registro  de Preços é a  SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.

3.2. Além do gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, é o único órgão participante do

registro de preços:

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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Ata de Registro de Preços nº 010/2025

4.1 Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  que  não
intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de

gerenciamento.

4.3. Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não

participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  90  (noventa)  dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da contratação,  poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.5. O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

____________________________________________________________________________________________________________
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.b

fls. 2256 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=022f9e47614a7891adbd7d3f6a02a1e7&param2=12390550&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:25:40

fls. 2256 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=c51354c2c6feef26a06600475445bb96&param2=12390974&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:49



Ata de Registro de Preços nº 010/2025

independentemente  do  número  de  órgãos ou  entidades  não  participantes  que  aderirem à  ata  de

registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser  observada a possibilidade de o licitante  oferecer  ou  não proposta  em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos

fornecedores que:
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Ata de Registro de Preços nº 010/2025

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem classificado  será  convocado  para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o  convocado não assinar  a  ata  de  registro  de  preços no  prazo e  nas  condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração

____________________________________________________________________________________________________________
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.b

fls. 2258 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=022f9e47614a7891adbd7d3f6a02a1e7&param2=12390550&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:25:40

fls. 2258 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=c51354c2c6feef26a06600475445bb96&param2=12390974&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:49



Ata de Registro de Preços nº 010/2025

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou

fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a

negociação de melhor condição.

5.13. A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da

anualidade e o índice previstos para a contratação;
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Ata de Registro de Preços nº 010/2025

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite  reduzir  seu preço aos  valores  praticados pelo  mercado,  o

fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao

gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que

inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
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de cancelamento do  seu registro,  nos  termos do item 9.1,  sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  item 9.4,  e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no subitem 7.2.1, o órgão ou

entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos

valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8  –  DO REMANEJAMENTO  DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser  remanejadas  pelo  órgão ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

____________________________________________________________________________________________________________
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.b

fls. 2261 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=022f9e47614a7891adbd7d3f6a02a1e7&param2=12390550&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:25:40

fls. 2261 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=c51354c2c6feef26a06600475445bb96&param2=12390974&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:49



Ata de Registro de Preços nº 010/2025

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra  centralizada,  não havendo indicação pelo  órgão ou pela  entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer  sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput do art.  156 da Lei  nº

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de

classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em

determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente,  nas seguintes hipóteses,  desde que

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para

cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
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11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

_________________________________________________________
ORLANDO ADRIANO DOS REIS

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 91.007/2025 – SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20241281219 – SMS

VALIDADE: 01 (um) ano

NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 430851

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD, inscrita

no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta, nesta Capital,

representada neste ato pelo seu Secretário, Sr. Brenno Oliveira Queiroga de Morais, nomeado pela Portaria

nº 006/2025-A.P., de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do Município (DOM) de 02 de janeiro

de  2025,  considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  pregão,  na  forma  eletrônica,  para

REGISTRO DE PREÇOS Nº 91.007/2025,  publicada no  DOM do dia  02 de  maio de 2025,  RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital  de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no  Decreto

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de produtos para Saúde,

GRUPO VI conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e no edital do

Pregão Eletrônico nº 91.007/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independentemente de transcrição

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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Fornecedor: CRYSSIL FORNECEDORA DE MATERIAIS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA. - EPP 

CNPJ: 00.059.062/0001 - 79

Endereço: – Rua Marquês de Jacarepaguá, nº 854 – Taquara – Jacarepaguá – Rio de Janeiro – RJ 
CEP:22730-290. 

Representante(s): Silvio Fernandes Antunes  – CPF: 670.048.817 - 68

Contato:  (21) 2424-9265 / 3327-0170 -   – E-mail: cryssil2014@gmail.com

Dados Bancários: Banco Bradesco – Agência: 1804 - 0  – C/C: 70370 – 2
PIX: 00.059.062/0001 – 79
Banco do Brasil: AGÊNCIA: 1579-2 - CONTA CORRENTE: 2033-8 - PIX: cryssil2014@gmail.com

 

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO

(marca/modelo, se
for o caso)

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
MÁXIMA VALOR

UNITÁRIO
(R$)QUANTIDADE

MÍNIMA

15

Bandagem triangular 
M.Confeccionada em 
100% algodão, sem 
tinturas ou tingimentos, 
com acabamento em 
“overloque” nas bordas. 
Dotado de maciez e 
resistência adequadas a
finalidade a que se 
destina. Isenta de 
substancias alergências
ou nocivas a saùde. 
Atoxica, alvejada, 
absorvente, com 
acabamento perfeito 
sem rebarbas, 
altamente resistente, 
isenta de impurezas, 
emendas, falhas e 
furos, manchas ou 
qualquer outro defeito 
prejudicial ao seu uso. 
Medidas aproximadas 
1,40 x 1,0 x 1,0 m 
PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

MARCA:MARIMAR 
MODELO:FP3601 
FABRICANTE:MAR
IMAR INDUSTRIA 
COMERCIO 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE 
RPG LTDA ANVISA:
10361670009 

UND 500 R$ 11,99

Bandagem triangular 
G.Confeccionada em 
100% algodão, sem 
tinturas ou tingimentos, 
com acabamento em 
“overloque” nas bordas. 
Dotado de maciez e 
resistência adequadas a
finalidade a que se 

MARCA:MARIMAR 
MODELO:FP3602 
FABRICANTE:MAR
IMAR INDUSTRIA 
COMERCIO 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE 
RPG LTDA ANVISA:
10361670009 
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16

destina. Isenta de 
substancias alergências
ou nocivas a saùde. 
Atoxica, alvejada, 
absorvente, com 
acabamento perfeito 
sem rebarbas, 
altamente resistente, 
isenta de impurezas, 
emendas, falhas e 
furos, manchas ou 
qualquer outro defeito 
prejudicial ao seu uso. 
Medidas aproximadas 
2,00 x 1,40 x 1,40 m 
PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

UND 500 R$ 13,97

21

Imobilizador (Tala), 
material aluminio 
revestido com espuma, 
tamanho: cerca de 15 x 
2 cm, embalagem não 
estéril e higiênica. 
PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

MARCA:MARIMAR 
MODELO:FP3701 
FABRICANTE:MAR
IMAR INDUSTRIA 
COMERCIO 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE 
RPG LTDA ANVISA:
10361670012 

UND 3.000 R$2,60

22

Imobilizador (Tala), 
material aluminio 
revestido com espuma, 
tamanho: cerca de 20 x 
2 cm, embalagem não 
estéril e higiênica. 
PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL  

MARCA:MARIMAM
ODELO:FP3702
FABRICANTE:
MARIMAR 
INDUSTRIA 
COMERCIO 
IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE 
RPG LTDA ANVISA:
10361670012 

UND 3.000 R$ 3,04

40

ESCOVA 
REUTILIZAVEL PARA 
LIMPEZA DE 
INSTRUMENTAIS 
CIRURGICOS 
(ortopedia) Com cerdas 
em aço inox medindo 
em média 38mm de 
comprimento e 12,7mm 
de diâmetro com cabo 
plástico em formato 
anatômico e- 
comprimento total de 
18,4 cm. 
PROCEDÊNCIA: 

MARCA:PCA 
MODELO:PCA002 
FABRICANTE:PCA 
ANVISA:Produto 
não regularizado 
como dispositivo 
médico 

UND 12 R$70,00
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Escovas reutilizáveis/ 
autoclaváveis, flexível 
para limpeza de 
canulados, escova 
medindo aproximado de
47.5cm x 4mm x 25mm 
de comprimento com 
diâmetro. Produto 
isento de registro no 
M.S. Conforme RDC 
185/2001 – Produtos 
não considerados 
produtos para a saúde 
PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

MARCA:PCA 
MODELO:ESCAN 
FABRICANTE:PCA 
ANVISA:Produto 
não regularizado 
como dispositivo 
médico UND 12 R$52,00

44

Escovas reutilizáveis/ 
autoclaváveis, flexível 
para limpeza de 
canulados, escova 
medindo aproximado de
62.5cm x 5mm x 25mm 
de comprimento com 
diâmetro. Produto 
isento de registro no 
M.S. Conforme RDC 
185/2001 – Produtos 
não PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

MARCA:PCA 
MODELO:ESCAN 
FABRICANTE:PCA 
ANVISA:Produto 
não regularizado 
como dispositivo 
médico

UND 12 R$ 62,23

45

Escovas reutilizáveis/ 
autoclaváveis, rígido, 
para limpeza de 
canulados, escova 
medindo aproximado de
31.5cm x 2mm x 15mm 
de comprimento com 
diâmetro. Produto 
isento de registro no 
M.S. Conforme RDC 
185/2001 – Produtos 
não considerados 
produtos para a saúde. 
PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

MARCA:PCA 
MODELO:ESCAN 
FABRICANTE:PCA 
ANVISA:Produto 
não regularizado 
como dispositivo 
médico 

UND 12 R$ 43,00

46

Escovas reutilizáveis/ 
autoclaváveis, rígido, 
para limpeza de 
canulados, escova 
medindo aproximado de
50cm x 5mm x 50mm 
de comprimento com 
diâmetro. Produto 
isento de registro no 
M.S. Conforme RDC 
185/2001 – Produtos 

MARCA:PCA 
MODELO:ESCAN 
FABRICANTE:PCA 
ANVISA:Produto 
não regularizado 
como dispositivo 
médico

UND 12 R$ 49,34
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não considerados 
produtos para a saúde. 
PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

47

Escovas reutilizáveis 
/autoclaváveis, rígido, 
para limpeza de 
canulados, escova 
medindo aproximado de
35cm x 6mm x 50mm 
de comprimento com 
diâmetro. Produto 
isento de registro no 
M.S. Conforme RDC 
185/2001 – Produtos 
não considerados 
produtos para a saúde. 
PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL  

MARCA:PCA 
MODELO:ESCAN 
FABRICANTE:PCA 
ANVISA:Produto 
não regularizado 
como dispositivo 
médico UND 12 R$ 42,00

48

Escovas reutilizáveis/ 
autoclaváveis, rígido, 
para limpeza de 
canulados, escova 
medindo aproximado de
65cm x 8mm x 50mm 
de comprimento com 
diâmetro. Produto 
isento de registro no 
M.S. Conforme RDC 
SEM CONSUMO 
DEFINIDO 185/2001 – 
Produtos não 
considerados produtos 
para a saúde. 
PROCEDÊNCIA: 
NACIONAL 

MARCA:PCA 
MODELO:ESCAN 
FABRICANTE:PCA 
ANVISA:Produto 
não regularizado 
como dispositivo 
médico UND 12 R$ 56,00

49

Escovas 
reutilizáveis/autoclaváve
is, rígido, paralimpeza 
de canulados, 
escovamedindo 
aproximado de 50cm 
x12.5mm x 50mm de 
comprimento com 
diâmetro. Produto 
isento deregistro no 
M.S. 
ConformeRDC185/2001
– Produtos 
unãoconsiderados 
produtos para a saúde. 
PROCEDÊNCIA: 

MARCA:PCA 
MODELO:ESCAN 
FABRICANTE:PCA 
ANVISA:Produto 
não regularizado 
como dispositivo 
médico 

UND 12 R$52,00
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NACIONAL 

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O  órgão  gerenciador  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  é  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.

3.2. Além do gerenciador, a  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, é o único órgão participante do

registro de preços:

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  que  não
intencionaram  registro  de  preços,  poderão  aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os  valores  registrados  estão compatíveis  com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização  do  órgão  ou  entidade  gerenciadora  apenas será  realizada  após  a  aceitação  da

adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de

vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.
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– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais  não poderão exceder,  por  órgão ou entidade, a  50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os  participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05 – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente  à  data  de  divulgação  no  PNCP,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  para

formalização da ata de registro de preços:
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para  fins  da ordem de classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que aceitarem reduzir  suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente  será  efetuada quando houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de

2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser  prorrogado 1 (uma) vez,  por  igual  período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
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5.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada por  meio  de  assinatura  digital  e  disponibilizada  no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas  condições

estabelecidos no edital,  e observado o disposto no item 5.7 e subitens,  fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:

5.12.1. Convocar  para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação

de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº

14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniência de disposições legais,  com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação

de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro

cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a

alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o

impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do
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seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de

2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item

anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto

no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço  registrado,  conforme previsto  no  item 7.2  e  no  subitem 7.2.1,  o  órgão  ou  entidade

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

7.2.6. O órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do

preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de  alteração  contratual,  observado  o

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8 – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou  as  entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento  solicitado,  com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

dos itens.

8.7. Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pelo  órgão  ou  pela  entidade

gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  nos  termos  do  item  8.3,  a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do

Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de

2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não

ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o  órgão  ou  a

entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela

manutenção do registro de preços,  vedadas contratações derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho do

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º,

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após

terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art.  7º,  inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023),  exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto

nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro

do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte

de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou

a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 91.007/2025 – SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20241281219 – SMS

VALIDADE: 01 (um) ano

NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 430851

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD,

inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta,

nesta Capital, representada neste ato pelo seu Secretário, Sr. Brenno Oliveira Queiroga de Morais,

nomeado pela Portaria  nº 006/2025-A.P., de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do

Município (DOM) de 02 de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 91.007/2025, publicada no DOM do dia

02 de MAIO de 2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de produtos para

Saúde, GRUPO VI conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

no edital  do  Pregão Eletrônico  nº  91.007/2025,  que é parte  integrante desta Ata,  assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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Fornecedor: DELTA SHOP DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 19.316.524/0001 - 14

Endereço: –  Rua Gomercindo Pagnussat n° 150–  - Barão de Cotegipe/ RS CEP: 99.740 - 000

Representante(s):   – Cassiano Tiago Chies – CPF: 007.466.120 - 52 

Contato:  (54) 9 9908 - 7889    – E-mail: liticacao@deltashoprs.com.br

Dados Bancários: Banco do Brasil  001 – Agência: 724 - 2  – C/C: 132 - 5

 

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO
(marca/modelo,
se for o caso)

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
MÁXIMA VALOR

UNITÁRIO
(R$)

QUANTIDADE
MÍNIMA

37

MANTA TÉRMICA P/ 
PACIENTE - MANTA 
TÉRMICA P/ 
PACIENTE - MANTA 
TÉRMICA P/ 
PACIENTE TIPO DE 
AQUECIMENTO: 
ISOLANTE TÉRMICO,
MATERIAL: PELÍCULA
DE POLÍMERO 
ALUMINIZADO, 
TAMANHO: ADULTO, 
APLICAÇÃO: P/ 
CORPO INTEIRO, 
ESTERILIDADE: USO 
ÚNICO, 
APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

MARCA: 
ORTOFEX
MODELO / 
VERSÃO: 
RESGATE SP 

UND 1.000 R$ 5,85

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O órgão gerenciador  desta Ata de Registro  de Preços é a  SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.

3.2. Além do gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, é o único órgão participante do

registro de preços:
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04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  que  não
intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de

gerenciamento.

4.3. Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não

participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  90  (noventa)  dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da contratação,  poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.5. O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
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Ata de Registro de Preços nº 010/2025

4.7. O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente  do  número  de  órgãos ou  entidades  não  participantes  que  aderirem à  ata  de

registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser  observada a possibilidade de o licitante  oferecer  ou  não proposta  em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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Ata de Registro de Preços nº 010/2025

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem classificado  será  convocado  para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
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5.11. Quando o  convocado não assinar  a  ata  de  registro  de  preços no  prazo e  nas  condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou

fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a

negociação de melhor condição.

5.13. A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da

anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite  reduzir  seu preço aos  valores  praticados pelo  mercado,  o

fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao

gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que

inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
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de cancelamento do  seu registro,  nos  termos do item 9.1,  sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  item 9.4,  e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no subitem 7.2.1, o órgão ou

entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos

valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8  –  DO REMANEJAMENTO  DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser  remanejadas  pelo  órgão ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra  centralizada,  não havendo indicação pelo  órgão ou pela  entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer  sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput do art.  156 da Lei  nº

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de

classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em

determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente,  nas seguintes hipóteses,  desde que

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para

cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
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11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

_________________________________________________________
CASSIANO TIAGO CHIES

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 91.007/2025 – SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20241281219 – SMS

VALIDADE: 01 (um) ano

NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 430851

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD,

inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta,

nesta Capital, representada neste ato pelo seu Secretário, Sr. Brenno Oliveira Queiroga de Morais,

nomeado pela Portaria  nº 006/2025-A.P., de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do

Município (DOM) de 02 de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 91.007/2025, publicada no DOM do dia

02 de MAIO de 2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de produtos para

Saúde, GRUPO VI conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

no edital  do  Pregão Eletrônico  nº  91.007/2025,  que é parte  integrante desta Ata,  assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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Forncedor:  HUNTER CIENTIFICA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 00.304.559/0001 - 05

Endereço: Rua Souza Franco n° 513 – Vila Isabel – Rio de Janeiro/RJ   CEP: 20.551 - 125

Representante(s): ROSE TRIFILLIO LIRA    – CPF: 013.772.087 - 45

Contato:  (21)  2587 – 9467/9470/9502 – E-mail: hunter@huntercientifica.com.br - 
comercial@huntercientifica.com.br

Dados Bancários: Banco do Brasil  – Agência:  1250-5 – C/C: 19285 – 6
Banco Bradesco – Agência: 2819 – C/C 19285

 

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO
(marca/modelo,
se for o caso)

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
MÁXIMA VALOR

UNITÁRIO
(R$)

QUANTIDADE
MÍNIMA

63

FITA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE 
INSTRUMENTAÇÃO 
CIRÚRGICO, EM 
ROLO, MEDINDO 
APROXIMADO 7,62M 
X 0,63CM DE 
LARGURA. COR 
AZUL 

PCA UND 12 R$  75,00

64 FITA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE 
INSTRUMENTAÇÃO 
CIRÚRGICO, EM ROLO, 
MEDINDO 
APROXIMADO 7,62M X 
0,63CM DE LARGURA. 
COR VERMELHA 

PCA UND 12 R$ 75,00

65 FITA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE 
INSTRUMENTAÇÃO 
CIRÚRGICO, EM ROLO, 
MEDINDO 
APROXIMADO 7,62M X 
0,63CM DE LARGURA. 
COR ROXA 

PCA UND 12 R$ 75,00

66 FITA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE 
INSTRUMENTAÇÃO 
CIRÚRGICO, EM ROLO, 

PCA UND 12 R$ 75,00
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MEDINDO 
APROXIMADO 7,62M X 
0,63CM DE LARGURA. 
COR AMARELA 

67 FITA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE 
INSTRUMENTAÇÃO 
CIRÚRGICO, EM ROLO, 
MEDINDO 
APROXIMADO 7,62M X 
0,63CM DE LARGURA. 
COR BRANCA 

PCA UND 12 R$ 75,00

68 FITA PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE 
INSTRUMENTAÇÃO 
CIRÚRGICO, EM ROLO, 
MEDINDO 
APROXIMADO 7,62M X 
0,63CM DE LARGURA. 
COR LARANJA 

PCA UND 12 R$ 75,00 

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O órgão gerenciador  desta Ata de Registro  de Preços é a  SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.

3.2. Além do gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, é o único órgão participante do

registro de preços:

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  que  não
intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do

fornecedor. 
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de

gerenciamento.

4.3. Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não

participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  90  (noventa)  dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da contratação,  poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.5. O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente  do  número  de  órgãos ou  entidades  não  participantes  que  aderirem à  ata  de

registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser  observada a possibilidade de o licitante  oferecer  ou  não proposta  em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem classificado  será  convocado  para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o  convocado não assinar  a  ata  de  registro  de  preços no  prazo e  nas  condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou

fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a

negociação de melhor condição.

5.13. A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite  reduzir  seu preço aos  valores  praticados pelo  mercado,  o

fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem

aplicação de penalidades administrativas.
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7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao

gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que

inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena

de cancelamento do  seu registro,  nos  termos do item 9.1,  sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  item 9.4,  e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no subitem 7.2.1, o órgão ou

entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos

valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8  –  DO REMANEJAMENTO  DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser  remanejadas  pelo  órgão ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra  centralizada,  não havendo indicação pelo  órgão ou pela  entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer  sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput do art.  156 da Lei  nº

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de

classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em

determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente,  nas seguintes hipóteses,  desde que

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para

cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

_________________________________________________________
ROSE TRIFILLIO LIRA 

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 91.007/2025 – SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20241281219 – SMS

VALIDADE: 01 (um) ano

NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 430851

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD,

inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta,

nesta Capital, representada neste ato pelo seu Secretário, Sr. Brenno Oliveira Queiroga de Morais,

nomeado pela Portaria  nº 006/2025-A.P., de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do

Município (DOM) de 02 de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 91.007/2025, publicada no DOM do dia

02 de MAIO de 2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de produtos para

Saúde, GRUPO VI conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

no edital  do  Pregão Eletrônico  nº  91.007/2025,  que é parte  integrante desta Ata,  assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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Forncedor: INDÚSTRIAS H. A. BARONE LTDA 

CNPJ: 04.040.383/0001-82 

Endereço: Rua Fernão Pompeu de Camargo, 1990 - Jardim do Trevo, Campinas, SP 
CEP 13040-010 

Representante(s): Gustavo Amarante Lobo  – CPF: 417.091.258 - 61

Contato:  (19)  3238 – 8615 / 3238 - 6237 – E-mail: operacional@barone.med.br

Dados Bancários: Banco do Brasil 001  – Agência: 52-3– C/C: 230099 - 0

 

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO
(marca/modelo,
se for o caso)

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
MÁXIMA VALOR

UNITÁRIO
(R$)

QUANTIDADE
MÍNIMA

71 TELA CIRÚRGICA, 
implantável, 
POLIPROPILENO, 
não absorvível, 
dimensões: cerca de 
7,5cm x 7,5cm. Estéril 
e descartável. (REF. 
10707) 
Validade: 5 anos. 

Marca: ABDOTEX 
Procedência: 
NACIONAL 
Fabricante: 
INDÚSTRIAS 
BARONE ANVISA 
80163740001 

UND 1.500 R$ 21,40

72 TELA CIRÚRGICA, 
implantável, 
POLIPROPILENO, não 
absorvível, dimensões: 
cerca de 30cm x 30cm. 
Estéril e descartável. 
(REF. 13030) 
Validade: 5 anos.

Marca: ABDOTEX 
Procedência: 
NACIONAL 
Fabricante: 
INDÚSTRIAS 
BARONE ANVISA 
80163740001 

UND 1.500 R$ 74,50

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O órgão gerenciador  desta Ata de Registro  de Preços é a  SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.

3.2. Além do gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, é o único órgão participante do

registro de preços:

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1 Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  que  não
intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de

gerenciamento.

4.3. Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não

participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  90  (noventa)  dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da contratação,  poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.5. O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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independentemente  do  número  de  órgãos ou  entidades  não  participantes  que  aderirem à  ata  de

registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser  observada a possibilidade de o licitante  oferecer  ou  não proposta  em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos

fornecedores que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem classificado  será  convocado  para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o  convocado não assinar  a  ata  de  registro  de  preços no  prazo e  nas  condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou

fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a

negociação de melhor condição.

5.13. A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da

anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite  reduzir  seu preço aos  valores  praticados pelo  mercado,  o

fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao

gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que

inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
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de cancelamento do  seu registro,  nos  termos do item 9.1,  sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  item 9.4,  e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no subitem 7.2.1, o órgão ou

entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos

valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8  –  DO REMANEJAMENTO  DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser  remanejadas  pelo  órgão ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra  centralizada,  não havendo indicação pelo  órgão ou pela  entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer  sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput do art.  156 da Lei  nº

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

____________________________________________________________________________________________________________
Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta – CEP 59.025-520 Natal/RN Tel.: (84) 3232-2488 – E-mail: crp  .semad@natal.rn.gov.br  . Site: www.natal.rn.gov.b

fls. 2309 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2309 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



Ata de Registro de Preços nº 010/2025

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de

classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em

determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente,  nas seguintes hipóteses,  desde que

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para

cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
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11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

_________________________________________________________
GUSTAVO AMARANTE LOBO

Representante legal
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº: 91.007/2025 – SEMAD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 20241281219 – SMS

VALIDADE: 01 (um) ano

NÚMERO DO RECIBO DO ANEXO XXXVIII DO TCE/RN: 430851

Pelo  presente  instrumento,  a  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO –  SEMAD,

inscrita no CNPJ sob o nº 08.241.747/00004-96, com sede na Rua Santo Antônio, 665 – Cidade Alta,

nesta Capital, representada neste ato pelo seu Secretário, Sr. Brenno Oliveira Queiroga de Morais,

nomeado pela Portaria  nº 006/2025-A.P., de 02 de janeiro de 2025, publicada no Diário Oficial do

Município (DOM) de 02 de janeiro de 2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 91.007/2025, publicada no DOM do dia

02 de MAIO de 2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade

com as disposições a seguir:

01 – DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de produtos para

Saúde, GRUPO VI conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e

no edital  do  Pregão Eletrônico  nº  91.007/2025,  que é parte  integrante desta Ata,  assim como as

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição

02 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:
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Forncedor:  IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMP. E COM. PROD. HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 30.597.921/0001 - 44

Endereço: Alameda São Caetano n° 1807 – CJ 11  – Santa Maria – São Caetano do Sul – SP  CEP:

Representante(s):  Henrique Carvalho Candido – CPF: 398.650.408 - 75

Contato: (11) 3565 - 7705 – E-mail: licitacao@is8.com.br -  is8.comercial@gmail.com

Dados Bancários: Banco do Brasil – Agência: 1563 - 6 – C/C: 34191 - 6

 

ITEM DESCRIÇÃO
ESPECIFICAÇÃO
(marca/modelo,
se for o caso)

UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
MÁXIMA VALOR

UNITÁRIO
(R$)

QUANTIDADE
MÍNIMA

52

Indicador Químico 
RMS: Isento 

MARCA: Ultratest 
Ultramed 
Fabricante: 
Ultramed
Modelo/Versão: 
Calsse V

UND 30.000 R$ 0,17

03 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES:

3.1. O órgão gerenciador  desta Ata de Registro  de Preços é a  SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO – SEMAD.

3.2. Além do gerenciador, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, é o único órgão participante do

registro de preços:

04 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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4.1 Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração  Pública  que  não
intencionaram registro de preços,  poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do

fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar  prejuízo  à  execução  de  seus  próprios  contratos  ou  à  sua  capacidade  de

gerenciamento.

4.3. Após  a  autorização  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  o  órgão  ou  entidade  não

participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a  contratação  solicitada  em  até  90  (noventa)  dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata  o  subitem anterior,  relativo  à  efetivação da contratação,  poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita

pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata

de registro de preços.

4.5. O  órgão  ou  a  entidade  poderá  aderir  a  item  da  ata  de  registro  de  preços  da  qual  seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

registrado.

– DOS LIMITES PARA ADESÕES

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O  quantitativo  decorrente  das  adesões  não  poderá  exceder,  na  totalidade,  ao  dobro  do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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independentemente  do  número  de  órgãos ou  entidades  não  participantes  que  aderirem à  ata  de

registro de preços.

– VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

05  –  DA  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E  CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e

a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como a

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de

2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após  a  homologação  da  licitação,  deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  para

formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser  observada a possibilidade de o licitante  oferecer  ou  não proposta  em quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos

fornecedores que:
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após  a  homologação  da  licitação,  o  licitante  mais  bem classificado  será  convocado  para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no

aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o  convocado não assinar  a  ata  de  registro  de  preços no  prazo e  nas  condições

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
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convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou

fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem  classificatória,  quando  frustrada  a

negociação de melhor condição.

5.13. A existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições

estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a  realização  de  licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

06 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos

serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.

124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os

preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da

anualidade e o índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

07 – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do

preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite  reduzir  seu preço aos  valores  praticados pelo  mercado,  o

fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado,  o gerenciador comunicará aos

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de

2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não

poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao

gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante  comprovação  de  fato  superveniente  que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração,

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que

inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena
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de cancelamento do  seu registro,  nos  termos do item 9.1,  sem prejuízo das sanções

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de

classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o

disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  nos  termos  do  item 9.4,  e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no subitem 7.2.1, o órgão ou

entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  realidade  dos

valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem  firmado  contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre  a  efetiva

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8  –  DO REMANEJAMENTO  DAS QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser  remanejadas  pelo  órgão ou  entidade  gerenciadora  entre  os  órgãos  ou as  entidades

participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar

será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas

as  condições  nela  estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do

remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra  centralizada,  não havendo indicação pelo  órgão ou pela  entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS

REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer  sanção prevista  nos incisos III  ou IV do caput do art.  156 da Lei  nº

14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,  observada  a  ordem  de

classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em

determinada ata de registro de preços, total  ou parcialmente,  nas seguintes hipóteses,  desde que

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em  que  o  preço  de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º

e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10 – DAS PENALIDADES

10.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das  penalidades

estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das

ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de  procedimento  para

cancelamento do registro do fornecedor.

11 – DAS CONDIÇÕES GERAIS

11.2. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.
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11.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para

o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
Secretário Municipal de Administração

_________________________________________________________
HENRIQUE CARVALHO CANDIDO 

Representante legal
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https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2322 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2323 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2323 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2324 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2324 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2325 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2325 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2326 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2326 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2327 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2327 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2328 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2328 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2329 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2329 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2330 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2330 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2331 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2331 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2332 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2332 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2333 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2333 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2334 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2334 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2335 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2335 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2336 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2336 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2337 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2337 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2338 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2338 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2339 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2339 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2340 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2340 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2341 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2341 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2342 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2342 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2343 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2343 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2344 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2344 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2345 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2345 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2346 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2346 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2347 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2347 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2348 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2348 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2349 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2349 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2350 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2350 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2351 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2351 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2352 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2352 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2353 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2353 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2354 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2354 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2355 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2355 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2356 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2356 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



fls. 2357 

Incluído e Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 732735 - DALIANA LOUISE DE CARVALHO FERNANDES
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=2c388b6f03050917cde94a484eaf562a&param2=12390853&param3=1309797
Documento associado ao Processo Administrativo Eletrônico Nº SMS-20241281219 em 04/06/2025 às 11:36:16

fls. 2357 

Assinado eletronicamente - Decreto Nº 11.972 - utilizando usuário e senha por: SEMAD - 735895 - BRENNO OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS
https://directa.natal.rn.gov.br/form.jsp?sys=DIR&action=openform&formID=464568709&form=listdoc&param1=8f77bfbfe5395896f0d5e3bc6d261e4a&param2=12390965&param3=1309797
Documento assinado em 04/06/2025 às 11:41:24



Diário Oficial do Município
Instituído pela Lei Nº. 5.294 de 11 de outubro de 2001
Alterada pela Lei Nº. 6.485 de 28 de agosto de 2014

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO EDUARDO DA COSTA FREIRE - PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
DECRETO Nº 13.389, DE 06 DE JUNHO DE 2025
Abre à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, o crédito suplementar de R$ 566.505,00 
para o fim que especifica.
O Prefeito do Município de Natal, usando de autorização contida no art. 5º da Lei nº 7.819, de 20 
de janeiro de 2025, tendo em vista o que constam dos Processos nº SEMSUR-20250406082, 
aprovado em Reunião do Conselho de Desenvolvimento Municipal de 03 de abril de 2025,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto à Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, o crédito suplementar de 
R$ 566.505,00 (quinhentos e sessenta e seis mil e quinhentos e cinco reais), para reforço 
de dotação orçamentária especificada no Adendo I, deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo 
anterior, o Excesso de Arrecadação da Receita abaixo discriminada, conforme processo nº 
SEFIN-20250657395, de 13 de maio de 2025, de acordo com o item II, § 1º do Art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
IPTU – Dívida Ativa ……………….………..….................…..…...… R$  566.505,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 06 de junho de 2025.
Paulo Eduardo da Costa Freire
Prefeito
Marcelo Augusto de Oliveira
Secretário Municipal de Finanças

Adendo I (Incorporação) Unidade Orçamentária : 17.101

Código Especificação Natureza Fonte Valor

15.452.156.1-267
Implantação, Reforma, Ampliação, Urbanização 
e Manutenção de Mercados Públicos

566.505,00

3.3.90.39 15000000 566.505,00

TOTAL 566.505,00

ANO XXV -  Nº .  5769 -  NATAL/RN,  SEGUNDA-FEIRA,  09 DE JUNHO DE 2025-EDIÇÃO EXTRA

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 2167/2025-GS/SEMAD, DE 09 DE JUNHO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. GAVIPRE-20250797847,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CARLA DIAS DA COSTA FRANCA FELIPE, matrícula 
nº. 73.482-2, ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete, símbolo DD, do Gabinete da 
Vice-Prefeita - GAVIPRE, referente ao exercício 2023/2024, no período de 23/06/2025 à 02/07/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 23 de junho de 2025.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

PORTARIA Nº. 2165/2025-GS/SEMAD, DE 09 DE JUNHO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20250782572,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA LUIZA MELO BEZERRA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 73.431-4, ocupante do cargo em comissão de Chefe do Setor de Planejamento 
à Saúde, símbolo CS, da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 
2024/2025, no período de 07/07/2025 à 21/07/2025 e de 01/12/2025 à 15/12/2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 de julho de 2025.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

PORTARIA Nº. 2159/2025-GS/SEMAD, DE 06 DE JUNHO DE 2025.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. SMG-20250662216,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
PATRÍCIA PACHECO DE MELO LYRA, matrícula nº. 72.415-2, Assessor de Projetos Especiais 
I, símbolo DD, lotada na Secretaria Municipal de Governo - SMG, referente ao exercício 
2022/2023, concedida através da Portaria n°. 1969/2025-GS/SEMAD, de 23 de maio de 
2025, publicada no dia 27 de maio de 2025 no Diário Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de junho de 2025.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 65/2025-GS/SEMAD, de 10.01.2025

**EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025
Pregão Eletrônico Srp Nº 91.007/2025 – Semad 
Processo Administrativo Nº 20241281219 – Sms 
Vigência: A Validade Da Ata De Registro De Preços Será De 1 (Um) Ano, Contado A Partir Do Primeiro Dia Útil Subsequente À Data De Divulgação No Portal Nacional De Compras Públicas – Pncp.
Aviso Aos Interessados: A Secretária Municipal De Administração – Semad, No Uso De Suas Atribuições Legais, Torna Público, Consoante Previsto Na Lei Nº 14.133, De 1º De Abril De 2021, 
O Registro De Preços Para Aquisição De Produtos Para Saúde Grupo Vi.
Fornecedor: Amar Transportes Cargas E Comércio De Armarinhos Em Geral Ltda - Epp-Cnpj: 24.827.291/0001 – 54-Endereço: Rua: Francisco Beirão N° 220 - Gp1 – Arujá – Sp Cep: 07414-170
Representante(S): Orlando Adriano Dos Reis – Cpf: 050.975.468 - 65-Contato: (11 ) 4655 - 2575 – E-Mail: Novaestrela.Licitacao@Gmail.Com - Dados Bancários: Banco Do Brasil – Agência: 4770 - 8 – C/C: 37.146 - 7

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo, Se For O Caso)
Unidade De 

Fornecimento

Quantidade 
Máxima Valor 

Unitário (R$)
Quantidade Mínima

50
Fita Adesiva Branca Para Uso Hospitalar, Composta Por Papel Crepado Branco, Com Adesivo À Base De Borracha 
Natural, Dimensões 19 Mm X 50m. Embalado Conforme A Praxe Do Fabricante.

Embalando Und 25.000 R$ 3,49

Forncedor:  Is 8 International Supplies Imp. E Com. Prod. Hospitalares Ltda-Cnpj: 30.597.921/0001 - 44 - Endereço: Alameda São Caetano N° 1807 – Cj 11  – Santa Maria – São Caetano Do Sul – Sp  Cep: 
Representante(S):  Henrique Carvalho Candido – Cpf: 398.650.408 - 75-Contato: (11) 3565 - 7705 – E-Mail: Licitacao@Is8.Com.Br -  Is8.Comercial@Gmail.Com-Dados Bancários: Banco Do Brasil – Agência: 
1563 - 6 – C/C: 34191 - 6

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo, Se For O Caso)
Unidade De 

Fornecimento
Quantidade Máxima Valor 

Unitário (R$)Quantidade Mínima

52 Indicador Químico Rms: Isento
Marca: Ultratest Ultramed

Fabricante: Ultramed
Modelo/Versão: Calsse V

Und 30.000 R$ 0,17

Horário para recebimento das matérias a 

serem publicadas no DOM: até às 

15:00hs. 
(Decreto 8.740 de 03 de junho de 2009)



Página 2 Diário Oficial do Município NATAL, SEGUNDA-FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2025

Fornecedor: Jm Comercio E Representação Ltda-Cnpj: 26.690.173/0001 - 72-Endereço: Av. Int. Mario Camara N° 2661, Nossa Sra. De Nazaré  – Cep: 59.062 - 600-Representante(S): Tonio Fernando Silveira Mariz – Cpf: 
007.422.234 - 18 - Contato:  (84) 3302 – 6473 – 3302 – 6471 – E-Mail: Jm.Licitacao2017@Gmail.Com - Dados Bancários: Banco Itau ( 341) – Agência: 8695  – C/C: 37.438 - 2

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo, Se For O Caso)
Unidade De 

Fornecimento
Quantidade Máxima Valor 

Unitário (R$)Quantidade Mínima

12

448246 Atadura De Algodão Tipo Ortopédico, Confeccionada A Partir De Fibras 100% Algodão Cru, Transformada 
Em Rolo De Manta Uniforme Sem Impurezas Ou Farpas, Possuindo Camada De Goma Aplicada Em Uma Das Faces. 
Tamanho 10cm X 1,0m. Embalagem Contendo Externamente Dados De Rotulagem Conforme Portaria Ms-Svs, 
N° 01 De 23/01/96.

Ortofen Und 8.000 R$ 0,53

56

613753 Manta Sms 75cm X 75cm Leve. Campo Simples Confeccionado Em Não Tecido 100% Polipropileno Sms 
(Spunbond, Meltblown, Spunbond), Na Gramatura 40gr/M2, Na Cor Verde/Azul, Atóxico,Hidro/Hemorrepelente, 
Não Infalmável, Resistente Ao Rasgoe A Tração, Oferecendo Um Bfe (Eficiência De Filtração Bacteriana) Superior 
A 95%. Indicado É Indicado Para Envolver E Proteger Instrumentos Cirúrgicos E Materiais A Serem Esterilizados 
Nos Processos Compatíveis De Esterilização: Autoclave A Vapor, Oxido De Etileno, Plasma De Peroxide De 
Hidrogênio, Promovendo Uma Maior Segurança Na Manutenção Na Esterilidade Do Artigo.

Polar Fix Und 20.000 R$ 1,06

57

613751 Manta Sms 100cm X 100cm Pesada. Campo Simples Confeccionado Em Não Tecido 100% 
Polipropileno Sms (Spunbond, Meltblown, Spunbond), Na Gramatura 40gr/M2, Na Cor Verde/Azul, Atóxico,Hidro/
Hemorrepelente, Não Infalmável, Resistente Ao Rasgoe A Tração, Oferecendo Um Bfe (Eficiência De Filtração 
Bacteriana) Superior A 95%. Indicado Para Envolver E Proteger Instrumentos Cirúrgicos E Materiais A Serem 
Esterilizados Nos Processos Compatíveis De Esterilização: Autoclave A Vapor, Oxido De Etileno, Plasma De 
Peroxide De Hidrogênio, Promovendo Uma Maior Segurança Na Manutenção Na Esterilidade Do Artigo

Polar Fix Und 20.000 R$ 1,90

73
454574 Máscara De Oxigênio De Alta Concentração (100%). Kit Composto De Tubo De Oxigênio 2,10 E Bolsa 
Reservatório. Tamanho Adulto

Advantive
Kit 2.000 R$ 6,00

74 454575 Máscara De Oxigênio De Alta Concentração (100%). Kit Composto De Tubo De Oxigênio 2,10 E Bolsa 
Reservatório. Tamanho Infantil

Advantive Kit 500 R$ 6,00

Fornecedor: Cryssil Fornecedora De Materiais E Serviços Especializados Ltda. - Epp - Cnpj: 00.059.062/0001 - 79-Endereço: – Rua Marquês De Jacarepaguá, Nº 854 – Taquara – Jacarepaguá – Rio De Janeiro 
– Rj Cep:22730-290.-Representante(S): Silvio Fernandes Antunes  – Cpf: 670.048.817 - 68 - Contato:  (21) 2424-9265 / 3327-0170 -   – E-Mail: Cryssil2014@Gmail.Com - Dados Bancários: Banco Bradesco – 
Agência: 1804 - 0  – C/C: 70370 – 2-Pix: 00.059.062/0001 – 79 - Banco Do Brasil: Agência: 1579-2 - Conta Corrente: 2033-8 - Pix: Cryssil2014@Gmail.Com

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo, Se For O Caso)
Unidade De 

Fornecimento
Quantidade Máxima

Valor Unitário (R$)
Quantidade Mínima

15

Bandagem Triangular M.Confeccionada Em 100% Algodão, Sem Tinturas Ou Tingimentos, Com Acabamento Em 
“Overloque” Nas Bordas. Dotado De Maciez E Resistência Adequadas A Finalidade A Que Se Destina. Isenta 
De Substancias Alergências Ou Nocivas A Saùde. Atoxica, Alvejada, Absorvente, Com Acabamento Perfeito Sem 
Rebarbas, Altamente Resistente, Isenta De Impurezas, Emendas, Falhas E Furos, Manchas Ou Qualquer Outro 
Defeito Prejudicial Ao Seu Uso. Medidas Aproximadas 1,40 X 1,0 X 1,0 M Procedência: Nacional

Marca:Marimar Modelo:Fp3601 
Fabricante:Marimar Industria 

Comercio Importacao E 
Exportacao De Rpg Ltda Anvisa: 

10361670009

Und
500 R$ 11,99

16

Bandagem Triangular G.Confeccionada Em 100% Algodão, Sem Tinturas Ou Tingimentos, Com Acabamento Em 
“Overloque” Nas Bordas. Dotado De Maciez E Resistência Adequadas A Finalidade A Que Se Destina. Isenta 
De Substancias Alergências Ou Nocivas A Saùde. Atoxica, Alvejada, Absorvente, Com Acabamento Perfeito Sem 
Rebarbas, Altamente Resistente, Isenta De Impurezas, Emendas, Falhas E Furos, Manchas Ou Qualquer Outro 
Defeito Prejudicial Ao Seu Uso. Medidas Aproximadas 2,00 X 1,40 X 1,40 M Procedência: Nacional

Marca:Marimar Modelo:Fp3602 
Fabricante:Marimar Industria 

Comercio Importacao E 
Exportacao De Rpg Ltda Anvisa: 

10361670009

Und 500 R$ 13,97

21 Imobilizador (Tala), Material Aluminio Revestido Com Espuma, Tamanho: Cerca De 15 X 2 Cm, Embalagem Não 
Estéril E Higiênica. Procedência: Nacional

Marca:Marimar Modelo:Fp3701 
Fabricante:Marimar Industria Comercio 
Importacao E Exportacao De Rpg Ltda 

Anvisa: 10361670012

Und 3.000 R$2,60

22
Imobilizador (Tala), Material Aluminio Revestido Com Espuma, Tamanho: Cerca De 20 X 2 Cm, Embalagem Não 
Estéril E Higiênica. Procedência: Nacional

Marca:Marimamodelo:Fp3702
Fabricante: Marimar Industria 

Comercio Importacao E Exportacao 
De Rpg Ltda Anvisa: 10361670012

Und 3.000 R$ 3,04

40
Escova Reutilizavel Para Limpeza De Instrumentais Cirurgicos (Ortopedia) Com Cerdas Em Aço Inox Medindo Em 
Média 38mm De Comprimento E 12,7mm De Diâmetro Com Cabo Plástico Em Formato Anatômico E- Comprimento 
Total De 18,4 Cm. Procedência:

Marca:Pca Modelo:Pca002 
Fabricante:Pca Anvisa:Produto 

Não Regularizado Como 
Dispositivo Médico

Und 12 R$70,00

43
Escovas Reutilizáveis/ Autoclaváveis, Flexível Para Limpeza De Canulados, Escova Medindo Aproximado De 
47.5cm X 4mm X 25mm De Comprimento Com Diâmetro. Produto Isento De Registro No M.S. Conforme Rdc 
185/2001 – Produtos Não Considerados Produtos Para A Saúde Procedência: Nacional

Marca:Pca Modelo:Escan 
Fabricante:Pca Anvisa:Produto 

Não Regularizado Como 
Dispositivo Médico

Und
12 R$52,00

44
Escovas Reutilizáveis/ Autoclaváveis, Flexível Para Limpeza De Canulados, Escova Medindo Aproximado De 
62.5cm X 5mm X 25mm De Comprimento Com Diâmetro. Produto Isento De Registro No M.S. Conforme Rdc 
185/2001 – Produtos Não Procedência: Nacional

Marca:Pca Modelo:Escan 
Fabricante:Pca Anvisa:Produto 

Não Regularizado Como 
Dispositivo Médico

Und
12 R$ 62,23

45
Escovas Reutilizáveis/ Autoclaváveis, Rígido, Para Limpeza De Canulados, Escova Medindo Aproximado De 
31.5cm X 2mm X 15mm De Comprimento Com Diâmetro. Produto Isento De Registro No M.S. Conforme Rdc 
185/2001 – Produtos Não Considerados Produtos Para A Saúde. Procedência: Nacional

Marca:Pca Modelo:Escan 
Fabricante:Pca Anvisa:Produto 

Não Regularizado Como 
Dispositivo Médico

Und 12 R$ 43,00

46
Escovas Reutilizáveis/ Autoclaváveis, Rígido, Para Limpeza De Canulados, Escova Medindo Aproximado De 50cm 
X 5mm X 50mm De Comprimento Com Diâmetro. Produto Isento De Registro No M.S. Conforme Rdc 185/2001 – 
Produtos Não Considerados Produtos Para A Saúde. Procedência: Nacional

Marca:Pca Modelo:Escan 
Fabricante:Pca Anvisa:Produto Não 

Regularizado Como Dispositivo Médico

Und
12

R$ 49,34

47
Escovas Reutilizáveis /Autoclaváveis, Rígido, Para Limpeza De Canulados, Escova Medindo Aproximado De 35cm 
X 6mm X 50mm De Comprimento Com Diâmetro. Produto Isento De Registro No M.S. Conforme Rdc 185/2001 – 
Produtos Não Considerados Produtos Para A Saúde. Procedência: Nacional

Marca:Pca Modelo:Escan 
Fabricante:Pca Anvisa:Produto Não 

Regularizado Como Dispositivo Médico
Und 12 R$ 42,00

48
Escovas Reutilizáveis/ Autoclaváveis, Rígido, Para Limpeza De Canulados, Escova Medindo Aproximado De 65cm 
X 8mm X 50mm De Comprimento Com Diâmetro. Produto Isento De Registro No M.S. Conforme Rdc Sem Consumo 
Definido 185/2001 – Produtos Não Considerados Produtos Para A Saúde. Procedência: Nacional

Marca:Pca Modelo:Escan 
Fabricante:Pca Anvisa:Produto 

Não Regularizado Como 
Dispositivo Médico

Und 12 R$ 56,00

49
Escovas Reutilizáveis/Autoclaváveis, Rígido, Paralimpeza De Canulados, Escovamedindo Aproximado De 50cm 
X12.5mm X 50mm De Comprimento Com Diâmetro. Produto Isento Deregistro No M.S. Conformerdc185/2001 – 
Produtos Unãoconsiderados Produtos Para A Saúde. Procedência: Nacional

Marca:Pca Modelo:Escan 
Fabricante:Pca Anvisa:Produto 

Não Regularizado Como 
Dispositivo Médico

Und 12 R$ 52,00
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Fornecedor: Delta Shop Distribuidora De Produtos Hospitalares Ltda-Cnpj: 19.316.524/0001 - 14 - Endereço: –  Rua Gomercindo Pagnussat N° 150–  - Barão De Cotegipe/ Rs Cep: 99.740 - 000 - Representante(S):   
– Cassiano Tiago Chies – Cpf: 007.466.120 - 52-Contato:  (54) 9 9908 - 7889    – E-Mail: Liticacao@Deltashoprs.Com.Br-Dados Bancários: Banco Do Brasil  001 – Agência: 724 - 2  – C/C: 132 - 5

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo, Se For O Caso)
Unidade De 

Fornecimento
Quantidade Máxima

Valor Unitário (R$)
Quantidade Mínima

37
Manta Térmica P/ Paciente - Manta Térmica P/ Paciente - Manta Térmica P/ Paciente Tipo De Aquecimento: 
Isolante Térmico, Material: Película De Polímero Aluminizado, Tamanho: Adulto, Aplicação: P/ Corpo Inteiro, 
Esterilidade: Uso Único, Apresentação: Embalagem Individual

Marca: Ortofex
Modelo / Versão: Resgate Sp

Und 1.000 R$ 5,85

Fornecedor:  Unique Hospitalar Ltda-Cnpj: 50.375.151/0001 - 00 - Endereço: Rua: Adalberto Coimbra N° 240 – Jardim Jordão – Jaboatão Dos Guararapes/Pe - Cep: 54.315 - 110-Representante(S):  Mylena 
Dayane De Oliveira Xavier  – Cpf: 081.035.514 - 06
Contato: (81 ) 9.9657 - 3820  – E-Mail: Hospitalaruniquepe@Gmail.Com - Dados Bancários: Banco Itaú – Agência:  4861 – C/C: 99381 - 6

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo, Se For O Caso)
Unidade De 

Fornecimento
Quantidade Máxima

Valor Unitário (R$)
Quantidade Mínima

39

279310 - Escova Reutilizavel Para Limpeza De Instrumentais Cirurgicos: Com Cerdas Em Nylon Firmes E Duas 
Pontas, Uma Com Três Fileiras De Cerdas E A Outra Com Apenas Uma Fileira De Cerdas Com Cabo Plástico 
Antiderrapante
Escova Para Limpeza Mod. 230

Marca: Gke Registro Ms.: Rdc 
185/2001 - Anvisa Procedencia: 

Nacional
Und 36 R$ 53,29

41
279310 - Escova Reutilizavel Para Limpeza De Instrumentais Cirurgicos: Com Cerdas Em Nylon Macias Medindo 38mm 
De Comprimento E 12,7mm De Diâmetro Com Cabo Plástico Em Formato Anatômico E Comprimento Total De 18,4cm.
Escova Para Limpeza Mod. 227

Marca: Gke
Registro Ms.: Rdc 185/2001 - 
Anvisa Procedencia: Nacional

Und 12 R$ 90,67

42

279310 - Escova Para Limpeza De Instrumentos Reutilizáveis/ Autoclaváveis, Flexível Para Limpeza Decanulados, 
Escova Medindo Aproximado De 76.5cm X 2mm X 15mm De Comprimento Com Diâmetro. Produto Isento De 
Registro No M.S. Conforme Rdc 185/2001 – Produtos Não Considerados Produtos Para A Saúde.
Escova Para Limpeza Mod. 227

Marca: Gke
Registro Ms.: Rdc 185/2001 - 
Anvisa Procedencia: Nacional

Und 12 R$ 64,88

Fornecedor: Thiago Accioly Marinho -Cnpj: 54.132.859/0001 - 83-Endereço: Rua 1.141, S/N Qd 246 Lt 33 – Setor Marista – Goiânia – Go  Cep:74.180-081-Representante(S): Thiago Accioly Marinho,   – Cpf: 
066.350.891 - 60 - Contato: (62 )  9.9345 - 1441 – E-Mail: Rodrigo.R.Marinho@Icloud.Com-Dados Bancários: Banco Inter 077 – Agência:  0001– C/C: 0346882753

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo, Se For O Caso)
Unidade De 

Fornecimento
Quantidade Máxima

Valor Unitário (R$)
Quantidade Mínima

55 Invólucro P/ Esterilização – 80x80 Campo Und 25.000 R$ 1,05
61 Papel Crepado – 50x50 Embalagem Und 13.000 R$ 0,49

Fornecedor:  Hunter Cientifica Comercial E Serviços Ltda-Cnpj: 00.304.559/0001-05 - Endereço: Rua Souza Franco N° 513 – Vila Isabel – Rio De Janeiro/Rj   Cep: 20.551 - 125 - Representante(S): Rose Trifillio 
Lira    – Cpf: 013.772.087 - 45-Contato:  (21)  2587 – 9467/9470/9502 – E-Mail: Hunter@Huntercientifica.Com.Br - Comercial@Huntercientifica.Com.Br - Dados Bancários: Banco Do Brasil  – Agência:  1250-5 
– C/C: 19285 – 6-Banco Bradesco – Agência: 2819 – C/C 19285

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo, Se For O Caso)
Unidade De 

Fornecimento
Quantidade Máxima

Valor Unitário (R$)
Quantidade Mínima

63
Fita Para Identificação De Instrumentação Cirúrgico, Em Rolo, Medindo Aproximado 7,62m X 0,63cm De Largura. 
Cor Azul

Pca Und 12 R$  75,00

64
Fita Para Identificação De Instrumentação Cirúrgico, Em Rolo, Medindo Aproximado 7,62m X 0,63cm De Largura. 
Cor Vermelha

Pca Und 12 R$ 75,00

65
Fita Para Identificação De Instrumentação Cirúrgico, Em Rolo, Medindo Aproximado 7,62m X 0,63cm De Largura. 
Cor Roxa

Pca Und 12 R$ 75,00

66
Fita Para Identificação De Instrumentação Cirúrgico, Em Rolo, Medindo Aproximado 7,62m X 0,63cm De Largura. 
Cor Amarela

Pca Und 12 R$ 75,00

67
Fita Para Identificação De Instrumentação Cirúrgico, Em Rolo, Medindo Aproximado 7,62m X 0,63cm De Largura. 
Cor Branca

Pca Und 12 R$ 75,00

68
Fita Para Identificação De Instrumentação Cirúrgico, Em Rolo, Medindo Aproximado 7,62m X 0,63cm De Largura. 
Cor Laranja

Pca Und 12 R$ 75,00

Fornecedor: Indústrias H. A. Barone Ltda -Cnpj: 04.040.383/0001-82 - Endereço: Rua Fernão Pompeu De Camargo, 1990 - Jardim Do Trevo, Campinas, Sp - Cep 13040-010 - Representante(S): Gustavo Amarante 
Lobo  – Cpf: 417.091.258 - 61 - Contato:  (19) 3238 – 8615 / 3238 - 6237 – E-Mail: Operacional@Barone.Med.Br - Dados Bancários: Banco Do Brasil 001  – Agência: 52-3 – C/C: 230099-0

Item Descrição
Especificação

(Marca/Modelo, Se For O Caso)
Unidade De 

Fornecimento
Quantidade Máxima

Valor Unitário (R$)
Quantidade Mínima

71
Tela Cirúrgica, Implantável, Polipropileno, Não Absorvível, Dimensões: Cerca De 7,5cm X 7,5cm. Estéril E 
Descartável. (Ref. 10707)
Validade: 5 Anos.

Marca: Abdotex Procedência: 
Nacional Fabricante: Indústrias 
Barone Anvisa 80163740001

Und 1.500 R$ 21,40

72
Tela Cirúrgica, Implantável, Polipropileno, Não Absorvível, Dimensões: Cerca De 30cm X 30cm. Estéril E 
Descartável. (Ref. 13030)
Validade: 5 Anos.

Marca: Abdotex Procedência: 
Nacional Fabricante: Indústrias 
Barone Anvisa 80163740001

Und 1.500 R$ 74,50

Natal (Rn), 05 De Junho De 2025.
Brenno Oliveira Queiroga De Morais-Secretário Municipal De Administração 
*Republicado por Incorreção
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